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      Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 084/2018
REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº003/2018.
“Dispõe sobre a nova delimitação do macrozoneamento territorial do Município de São Pedro e dá outras providências”.

                        A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos o Projeto de Lei Complementar em referência, de autoria do Poder Executivo, e DECRETA:
                        Art. 1º Fica revisado e redefinido o macrozoneamento territorial do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, segundo os polígonos georreferenciados com coordenadas DATUM - WGS 84, referentes ao meridiano central de 45°00, discriminados nas tabelas em anexo I, que passam a ser parte integrante desta lei.

                        Art. 2º O território do Município de São Pedro passa a subdividir-se em Macrozonas delimitadas no Mapa em anexo II, integrante desta lei.

                        Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o disposto no art. 64 da Lei Complementar nº 67/2010; Leis ordinárias nºs. 1.894/94; 1.968/95; 2.312/01; Leis Complementares nºs. 10/2002; 16/2003; 24/2003; 25/2004; 33/2004; 36/2004 e 47/2005. 

                        Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 16 Outubro de 2018.
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